
 
Diário nº 1788 de 21/08/2023 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA > PGJ 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
O Conselho Superior do Ministério Público, em atenção ao que dispõe o artigo 67, §4º da Lei
Complementar nº 02/90, informa aos interessados, para fins de impugnações ou reclamações, no
prazo de 03(três) dias, a LISTA DOS PROMOTORES INSCRITOS NO PROCESSO
DE REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para preenchimento da vaga alusiva ao cargo de
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Indiaroba, de Entrância Inicial, objeto do
 Edital nº 11/2023. 
 
 
 
NÚMERO DE ORDEM E POSIÇÃO NA LISTA DE ANTIGUIDADE
 

 
 
 
 
Sala da Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, em 21/08/2023
 
 
 
Etélio de Carvalho Prado Junior
 
Secretário do CSMP 
 

Nome
Nº de Ordem na Lista

de Antiguidade

Posição na Quinta,
Parte da lista de

Antiguidade
1 Raymundo Napoleao Ximenes Neto 23 5º quinto
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